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LEI Nº  570/ 2015. 

 

DATA: 20 DE MAIO DE 2015 

 

 

 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER 

A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR SUPERAVIT 

FINANCEIRO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a 

Câmara aprovou e ele sanciona. 

                                  

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de 

Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro no valor de até R$ 

490.000,00(quatrocentos e noventa mil reais) nos termos do artigo 43, §1° inciso 1 e § 2º da Lei 

Federal 4.320/64, para inclusão de dotação consignada no orçamento vigente sob número: 
 

09.001-GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA 

09.001.22.661.0015.1156.4.4.9.0.51.00.03.24.000000 Obras e Instalações R$ 490.000,00 

SUBTOTAL: R$ 490.000,00  

TOTAL GERAL R$ 490.000,00 

Art. 2º -  Para fazer face ao Crédito Autorizado no Artigo anterior desta 

Lei, serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro verificado em exercícios 

anteriores nas contas provenientes de recursos dos Contratos de Repasse 0189.900-

83/2005/MAPA e 185.899-53/2005 –PRODESA/MAPA do município em conformidade com o 

disposto no artigo 43, §1° inciso 1 e § 2º da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º -  Fica também autorizado a inclusão de ação na LDO 2015 a ação: 

 

1156 – CONSTRUCAO CASA DO MEL E DESPOUPADEIRA DE FRUTAS 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, aos 20 (vinte) dias do mês de Maio de 2015. 

 

Registra-se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 


